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Portaria Nº 0286/2022-cGP/seaP 
Belém, 03 de março de 2021.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por rodriGo coSTa PiNHEi-
ro dE SoUSa - funcional: 54196889 – Presidente; adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS - funcional: 57201800 – Membro; e EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa - funcional: 5464285 – Membro; para dar continuidade à apu-
ração dos autos da Sindicância administrativa disciplinar nº 5627/2020-
cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 120 dias úteis para a conclusão.
art. 2º - rEdESiGNar a comissão composta por ViTor raMoS EdUar-
do - funcional: 5902749 – Presidente; EliZaBETH MalcHEr VilHENa 
- funcional: 5464285 – Membro; e BrUNo coSTa PiNHiEro dE SoUSa 
- funcional: 55585599 – Membro; para dar continuidade à apuração dos 
autos da Sindicância administrativa disciplinar nº 5628/2020-cGP/SEaP, 
estabelecendo o prazo de 120 dias úteis para a conclusão.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 767063
Portaria Nº 0289/2022-cGP/seaP 
Belém, 03 de março de 2022.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEi-
ro dE SoUSa, funcional: 55585599 – Presidente; rodriGo coSTa Pi-
NHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Membro; e aNdrÉ ricardo 
NaSciMENTo TEiXEira, funcional: 5902531 – Membro, para dar conti-
nuidade à apuração dos autos da Sindicância administrativa investigativa 
nº 6333/2021-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
prorrogável por igual período, a critério da autoridade superior;
art. 2º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEi-
ro dE SoUSa, funcional: 55585599 – Presidente; adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro; e aNdrÉ ricardo NaS-
ciMENTo TEiXEira, funcional: 5902531 – Membro, para dar continuida-
de à apuração dos autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6354/2021-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
prorrogável por igual período, a critério da autoridade superior;
art. 3º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, funcional: 55585599 – Presidente; EliZaBETH MalcHEr VilHE-
Na, funcional: 5464285 – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, 
funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade à apuração dos autos 
das Sindicâncias administrativas investigativas nº 6370, 6371, 6374, 6385, 
6388, 6391 e 6392/2021-cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da autoridade superior;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 767067
Portaria Nº 0288/2022-cGP/seaP 
Belém, 03 de março de 2022.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, funcional: 55585599 – Presidente; aNdrÉ ricardo NaSci-
MENTo TEiXEira, funcional: 5902531 – Membro; e adriaNa fErraZ do 

Prado MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro, para dar continuidade 
à apuração dos autos das Sindicâncias administrativas investigativas nº 
6300, 6301, 6303, 6304, 6305, 6306, 6310, 6314, 6316, 6318, 6319, 
6321, 6324, 6325, 6328, 6329, 6330, 6331, 6336, 6338, 6339, 6340, 
6343, 6345, 6346, 6347, 6350, 6351, 6352, 6353, 6355 e 6382/2021-
cGP/SEaP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável 
por igual período, a critério da autoridade superior;
art. 2º - rEdESiGNar a comissão composta por BrUNo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, funcional: 55585599 – Presidente; aNdrÉ ricardo NaSci-
MENTo TEiXEira, funcional: 5902531 – Membro; e EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, funcional: 5464285 – Membro, para dar continuidade à apu-
ração dos autos das Sindicâncias administrativas investigativas nº 6302, 
6307, 6308, 6309, 6311, 6312, 6313, 6315, 6317, 6320, 6322, 6323, 
6326, 6332, 6334, 6337, 6341, 6342, 6344, 6348 e 6349/2021-cGP/SEaP, 
estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual pe-
ríodo, a critério da autoridade superior;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 767079

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo ao coNtrato 004/2019
termo aditivo: 3
data da assinatura: 22/02/2022
Exercício: 2022
Classificação do Objeto: OUTROS
Motivo: da ViGÊNcia do coNTraTo
Justificativa: O prazo de vigência será prorrogado pelo período de 12 
(doze) meses, iniciando sua vigência em 23/02/2022 e encerrando em 
22/02/2023, sob a luz dos ditames do art. 57, inc. ii da lei no 8666/93.
dotação orçamentária: funcional Programática: 97.101 03.421.1502.8283, 
Natureza de despesa: 339039, fonte: 0101, Pi 1050008283c.
Processo: 2019/74485
contrato: 004/2019
contratado: ProSPEra SErVicE lTda
cNPJ: 15.011.217/0001-74
Endereço: rua do acampamento no 170, 
Bairro: Telégrafo, Belém – Pará, cEP: 66.083-030
ordenador: JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 766747
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aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 006/2022 - UasG 925852
Processo nº 2022/91759, o objeto da presente licitação é a escolha da 
proposta mais vantajosa para aquisição de MEdicaMENToS destinados aos 
serviços dos 07 (sete) Espaços de Saúde nas seguintes unidades: com-
plexo Penitenciário de Marabá - cPM, centro de recuperação de Bragança 
– crrB, Presidio Estadual Metropolitano i – PEM i, Hospital Geral Peniten-
ciário – HGP, centro de recuperação regional de Breves – crrBrEVES, 
centro de recuperação regional de itaituba – crri, colônia Penal agrícola 
de Santa izabel – cPaSi, todas pertencentes à Secretaria de Estado de 
administração Penitenciária – SEaP/Pa, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste instrumento e na ação conveniada N° 
893381/2019, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. data de abertura: 18/03/2022 às 11h00min 
(Horário de Brasília), edital encontra-se acessível nos sites:www.compras-
governamentais.gov.br e www.compraspara.pa.gov.br. responsável pelo 
certame: andréia alves de araújo de lemos; local de abertura: www.
comprasgovernamentais.gov.br
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
ordenador de despesas

Protocolo: 767106
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.

aPostiLaMeNto
.

aPostiLaMeNto ao coNVÊNio Nº 001/2021
1º Apostilamento ao CONVÊNIO nº 001/2021, firmado entre a SECRE-
Taria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária – SEaP e a SE-
crETaria MUNiciPal dE MEio aMBiENTE – SEMMa, cujo objeto é a 
absorção de mão de obra carcerária.
a cláusula quinta será substituída pela seguinte redação:
cláUSUla QUiNTa: doS rEcUrSoS orÇaMENTárioS
Para prover o objeto do presente instrumento, será efetuado o repasse 
de recursos da SEMMa para a SEaP no valor mensal estimado de r$ r$ 
47.086,20 (Quarenta e sete mil oitenta e seis reais e vinte centavos), 
passando o valor global para o montante de r$ 510.632,40 (quinhentos e 
dez mil seiscentos e trinta e dois reais e quarenta centavos), em razão da 
alteração do valor do salário mínimo vigente e contribuição previdenciária 
para o ano de 2022, conforme Medida Provisória no 1.091 de 30/12/2021 - 
Diário Oficial da União - DOU de 31/12/2021, a contar de 01/01/2022, que 
ficarão assegurados pela seguinte funcional programática:
Órgão: 2.14 Secretaria Municipal de Meio ambiente


